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A propositura visa fomentar a prática desportiva, como direito de cada um, conforme 

preconizado no ordenamento jurídico, com a promulgação da Constituição Cidadã em 1988, 
mas especificamente no art. 217, da CF. 

A prática esportiva eletrônica é fruto da rápida evolução cultural que se delineia no 
espaço da rede mundial de computadores e dos mundos virtuais dos jogos eletrônicos, que 
acontece cada vez mais rápido, fazendo com que as interações entre o que é atual/real e o que 
é virtual extrapolem as barreiras de tempo e espaço intensificando as sensações numa 
vivência esportiva jamais vista, as vivências virtuais, que se configuram na virtualização 
esportiva. 

O esporte virtual se revela como mecanismo de socialização, diversão e aprendizagem, 
seguindo o mesmo caminho dos esportes tradicionais. 

Possui vários adeptos e não temos ainda a regulamentação dessa modalidade 
esportiva no Município de São Paulo. 

A iniciativa enseja a possibilidade de estimular a cidadania, levando os jogadores a se 
entender como adversários e não como inimigos, na origem do fair play, para a construção de 
identidades, baseada no respeito. 

Diante deste cenário, a virtualização esportiva é de relevante interesse público que 
contribui significativa mente na melhoria da capacidade intelectual fortalecendo o raciocínio e 
habilidade motora de seus praticantes. 

A regulamentação se faz necessária para que não ocorra de maneira errônea e seja 
praticada independentemente do credo, raça e divergência política, histórica e/ou social, 
combatendo a discriminação de gênero, etnias, credos e o ódio, que podem ser passados 
subliminarmente aos sujeitos-jogadores nos games. 
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